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RESOLUÇÃO Nº  215/2011.  

 

 

EMENTA:  Aprova Projeto de Pesquisa intitulado:  “PROTO-

COLO DE MANEJO E ENRIQUECIMENTO 

AMBIENTAL COM GRUPOS DE Cebus flavius 

VISANDO REPRODUÇÃO E REVIGORA-

MENTO POPULACIONAL”, do Departamento 

de Morfologia e Fisiologia Animal desta Univer-

sidade. 

 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas e considerando os termos da Decisão 

Nº 025/2011 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, 

realizada no dia 09 de junho de 2011, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.002190/2011,  

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “PROTOCOLO DE MANEJO E ENRIQUECIMENTO AMBIENTAL COM 

GRUPOS DE Cebus flavius VISANDO REPRODUÇÃO E REVIGORAMENTO POPULACIO-

NAL”, do Departamento de Morfologia e Fisiologia Animal desta Universidade, tendo como Co-

ordenadora a Professora: MARIA ADÉLIA BORSTELMANN DE OLIVEIRA, e como equipe 

executora: VALDIR LUNA DA SILVA, SILVANA PAULA VALDEVINO DA SILVA, LEO-

NARDO CÉSAR DE OLIVEIRA MELO, BÁRBARA LINS CALDAS DE MORAES e POLLY-

ANA CELINA PEREIRA LIMA, cujo objetivo geral é reduzir o risco de extinção da espécie de 

primata C. flavius através do desenvolvimento de um protocolo de manutenção de unidades famili-

ares em cativeiro, visando reabilitação, reprodução e posterior soltura de indivíduos e/ou grupos 

dessas unidades na natureza, envolvendo as comunidades locais no esforço pela preservação da 

espécie, conforme consta do processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  14 de junho de 2011. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 


